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PROJETO DE LEI Ng 	DE 	DE 	DE 1.981 

CONSIDERANDO que, e Artigo 135 da Lei Comple 

=ter n2 1 de 17 de dezembro de 1.975, permite a alienaçao de 

Bens imáveis Municipais. 

CONSIDERANDO que, em face da obrigatoriedade 

de Licit .çiío e eutorizaç;o legislativa, fica o ato de aliena 

çeo de Bens Imgveis revestidos das exíggncias de moralidade e 

legalidade que devem nortear os Atos Administrativos. 

CONSIDERANDO que, a área de terras 	objeto 

do Artigo 12 da presente Lei, á presentemente ocupado por 	um 

predio residencial de propriedade da Sr. DILMA DE SOUZA, con 

forme documentos anexos, codificado nesta Prefeitura como: dis 

trito 4, quadra 071, lote 0074, inscriçao ng 070618-4, para e 

feito de Imposto Predial, n7AO auferindo o Município 	qualquer 

receite oriunda de tal OCUDCT910* 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO, APROVOU E 

EU SANCIONO A PRESENTE LEI: 

ARTIGO lg — Fica o Chefe do Poder Executivo 

alienar em Licitaço, uma ãree de ter 

ras com RS seguintes medidas e confrontaçoes: 13,60 ,m-( treze 

metros e sessenta centímetros) de frente para uma servido que 

dá acesso à Rua Reno; 13,60 m (treze metros e sessenta centíme 

troe) de fundos, confrontando com Cidi Salema; 11;70 m ( onze 

metros e setenta centímetros) ne lateral direita confrontando/ 

com Norma Maria Pierre, e 11,70 m (onze metros e setenta centí 

metros) na lateral esquerda confrontando com Risoleta de Carve 

lho Silva, formando ume área total de 159,12 1\ff2(cento e 	cin. 
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' cinquenta e nove metros e dúe doei:metros quadrados) 

ARTIO,2g - A alienaçZo se farz; atravgs 	de 
- 

Lieiteçao, em local, dia e hOrR R serem divulgados, e pelo "STO. 

.1032 . MÍniMe fixxdo pele Comisso de AvalieçZo, R este fim desti 

nado. 

MIGO 3g - A alienaçac se far4 na 	Estado 

Atual do'imvel, ao auferindo e Prefeíture Municipal de Cabo 

Frio, qualquer responsabilidade sob posseiros ou intrusos. 

ARTIGO 4£ - Esta Lei entrará em vigor na da 

te de sue publicaçao, revogados as disposiçoes em contrario. 

JOS1 BONIFA 

Prefeito 

,REIRA NOVELLINO 

Municipal 
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